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I. ENQUADRAMENTO 
 

A coberto do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, foi criado o Mecanismo Nacional 

Anticorrupção (MENAC), enquanto entidade administrativa independente, e que tem por missão 

a promoção da transparência e da integridade na ação pública e a garantia da efetividade de 

políticas de prevenção da corrupção e de infrações conexas, dotada de poderes de iniciativa, de 

controlo e de sanção, e, concomitantemente, em anexo ao mesmo diploma, foi aprovado o 

regime geral da prevenção da corrupção (RGPC). 

 

Conforme resulta do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do Anexo a que se refere a alínea b) do artigo 

1.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, o RGPC é aplicável, entre outras entidades, aos serviços e às 

pessoas coletivas da administração direta do Estado, que empreguem 50 ou mais trabalhadores, 

razão pela qual a Direção-Geral do Território (DGT) encontra-se vinculada ao cumprimento do 

referido regime. 

 

Por sua vez, o artigo 5.º do mesmo RGPC estabelece a obrigatoriedade de as entidades abrangidas 

adotarem e implementarem um programa de cumprimento normativo que inclua, pelo menos, 

um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR), um código de conduta, 

um programa de formação e um canal de denúncia, a fim de prevenirem, detetarem e 

sancionarem atos de corrupção e infrações conexas, levados a cabo contra ou através da 

entidade. 

 

Assim, atento o quadro legal acima sumariamente descrito, a DGT deu início ao respetivo 

programa de cumprimento normativo, mediante a revisão do previamente vigente Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) e sua aprovação, a aprovação do 

Código de Conduta a observar pelos seus trabalhadores, a disponibilização, no respetivo sítio na 

Internet, de um Canal de Denúncia, e a formalização da identificação do responsável pelo 

cumprimento do programa normativo. 

 

No que refere ao Código de Conduta da DGT, importa ter presente que a versão inicial do mesmo, 

aprovada em 21.10.2021, foi objeto de revisão integral, tendo sido aprovada uma nova versão 

em 10.03.2025, a qual foi divulgada a todos os trabalhadores e publicitada no sítio da DGT na 



  
RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PPR I 2025 

 

5 

Internet, bem como remetida ao à Tutela e ao MENAC, em obediência ao disposto no artigo 7.º 

do RGPC. 

 

De assinalar que, na nova versão do Código de Conduta da DGT foi, entre outras temáticas, 

regulada a atinente ao recebimento de ofertas ou outros benefícios pelos dirigentes e 

trabalhadores da DGT. 

 

Ademais, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do RGPC, o qual estabelece que “As 

entidades abrangidas designam, como elemento da direção superior ou equiparado, um 

responsável pelo cumprimento normativo, que garante e controla a aplicação do programa de 

cumprimento normativo.”, a coberto do Despacho I-DGT/2025/192, datado de 11.02.2025, a 

Diretora-Geral do Território assumiu a função de responsável pelo cumprimento normativo. 

 

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, a execução PPR está sujeita 

a avaliação anual, a efetuar no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, mediante 

relatório de avaliação, contendo nomeadamente a quantificação do grau de implementação das 

medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da sua plena 

implementação. 

 

Assim, tendo a versão revista do PPR da DGT sido aprovada em 23.04.2024 importa, em 

cumprimento do disposto no sobredito preceito normativo, e até ao final do corrente mês de 

abril de 2025, promover a avaliação anual da execução do PPR da DGT, com o propósito de 

mitigação constante dos riscos identificados naquele PPR e a plena adoção das medidas 

preventivas consagradas no mesmo. 
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II. A DIREÇÃO-GERAL DO TERRITÓRIO 
 

• Missão  

Conforme explicitado no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 30/2012, de 13 de 

março, na sua redação atual, “A DGT tem por missão prosseguir as políticas públicas de 

ordenamento do território e de urbanismo, bem como a criação e manutenção das bases de dados 

geográficos de referência.”. 

 

• Estrutura Orgânica 

São unidades orgânicas nucleares da DGT, dirigidas por diretores de serviços, cargos de direção 

intermédia de 1.º grau, as seguintes: 

 

• A Direção de Serviços de Ordenamento do Território (DSOT); 

• A Direção de Serviços de Informação Cadastral (DSIC); 

• A Direção de Serviços de Geodesia, Cartografia e Informação Geográfica (DSGCIG); 

• A Direção de Serviços de Planeamento, Relações Institucionais, Comunicação e Apoio 

(DSPRI). 

 

São unidades orgânicas flexíveis da DGT, chefiadas por chefes de divisão, cargos de direção 

intermédia de 2.º grau, as seguintes: 

 

• Ao nível da DSOT: 

- Divisão de Informação e Gestão Territorial (DIGT); 

- Divisão de Desenvolvimento Territorial e Política de Cidades (DDTPC). 

 

• Ao nível da DSIC  

- Divisão de Gestão da Informação Cadastral (DGIC); 

- Divisão de Cadastro Predial (DCP). 
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 Ao nível da DSPRI: 

- Divisão de Planeamento e Apoio (DPA); 

- Divisão de Acompanhamento da Execução Orçamental e de Projetos (DEOP); 

- Divisão de Comunicação e Relações Institucionais (DCRI). 

 

 Na dependência da titular do cargo de Diretor-Geral: 

- Divisão de Regulação e Assessoria Jurídica (DRAJ); 

- Divisão de Gestão de Recursos Informáticos (DGRI), 

 - Equipa Multidisciplinar1: INTELIGÊNCIA GEOESPACIAL 

 

Funcionam junto da DGT, a COMISSÃO NACIONAL DO TERRITÓRIO, o CONSELHO COORDENADOR DE 

CARTOGRAFIA, O CONSELHO NACIONAL DE CADASTRO e o CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA. 

 

Cfr. Anexo I – Organograma da DGT, com a identificação dos titulares dos cargos dirigentes   

III. AVALIAÇÃO DO ESTADO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS 

 

A avaliação da execução do PPR, designadamente do grau de implementação das medidas 

preventivas previstas no mesmo, assume-se como uma ferramenta essencial para que a DGT 

apure se tais medidas estão a ser aplicadas e, em caso afirmativo, se estão a produzir os efeitos 

expectáveis e que fundaram a respetiva consagração no PPR ou se, ao invés, não foram adotadas 

ou, tendo-o sido, não lograram alcançar os objetivos previstos e, por conseguinte, carecem de 

serem reequacionadas e, eventualmente, aperfeiçoadas ou substituídas. 

 

Para efeitos do enunciado no parágrafo precedente, a recolha de elementos para a avaliação 

anual da execução do PPR e redação do presente Relatório de Avaliação, obedeceu às 

recomendações formuladas pelo MENAC em matéria de acompanhamento dos PPR, o qual 

preconiza que as avaliações a realizar assentem na recolha e análise de informação quanto à 

                                                           
1 Despacho n.º 13.689/2024, de 07/11, publicado no DR, II, n.º 225, de 20/11 
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III. AVALIAÇÃO DO ESTADO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS MEDIDAS 
 

A avaliação da execução do PPR, designadamente do grau de implementação das medidas 

preventivas previstas no mesmo, assume-se como uma ferramenta essencial para que a DGT 

apure se tais medidas estão a ser aplicadas e, em caso afirmativo, se estão a produzir os efeitos 

expectáveis e que fundaram a respetiva consagração no PPR ou se, ao invés, não foram adotadas 

ou, tendo-o sido, não lograram alcançar os objetivos previstos e, por conseguinte, carecem de 

serem reequacionadas e, eventualmente, aperfeiçoadas ou substituídas. 

 

Para efeitos do enunciado no parágrafo precedente, a recolha de elementos para a avaliação 

anual da execução do PPR e redação do presente Relatório de Avaliação, obedeceu às 

recomendações formuladas pelo MENAC em matéria de acompanhamento dos PPR, o qual 

preconiza que as avaliações a realizar assentem na recolha e análise de informação quanto à 

questão de saber se as medidas preventivas foram adotadas e, em caso afirmativo, se lograram 

alcançar os objetivos que fundaram a sua definição. 

 

Neste pressuposto, o MENAC propõe que os vários responsáveis pela implementação das 

medidas – no caso da DGT, os titulares dos cargos de direção, sejam chamados a indicar, 

relativamente a todas as medidas preventivas previstas ao nível das respetivas unidades 

orgânicas, nucleares ou flexíveis, se estão a ser cumpridas tal como previsto no PPR e, nesse caso, 

se estão a demonstrar eficácia, ou seja, se não há conhecimento, ou indícios, da ocorrência do 

risco que se pretendeu prevenir com a consagração de tais medidas. 

 

Atenta a matriz de recolha sistematizada de informação proposta pelo MENAC, foi proferido o 

Despacho I-DGT/2025/195, datado de 12.02.2025, tendo como objeto a divulgação da ficha de 

recolha de dados, bem como das orientações para o respetivo preenchimento, e a fixação do 

prazo para o preenchimento e devolução da mesma pelas várias unidades orgânicas. 

 

O sobredito Despacho I-DGT/2025/195, e as fichas preenchidas e apresentadas pelas várias 

unidades orgânicas, constam em anexo ao presente Relatório de Avaliação. 
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Tendo presente que a versão atual do PPR entrou em vigor em abril de 2024, e tendo presente o 

quantitativo de 145 medidas fixadas no mesmo (sendo 18 atinentes à área da contratação 

pública, 2 respeitantes a atribuição de benefícios, 26 transversais a todas as unidades orgânicas 

e as restantes 99 desagregadas por aquelas), indica-se de seguida, o quantitativo de medidas 

adotadas até à presente data: 

 

Número de medidas 

previstas 

Medidas 

implementadas 

Medidas parcialmente 

implementadas 

Medidas não 

implementadas 

145 134 5 6 

 

Tendo sido analisadas as respostas emitidas pelas várias unidades orgânicas, é possível constatar 

que a maioria das medidas preventivas fixadas no PPR foi plenamente adotada e surtiu os efeitos 

pretendidos com a sua implementação, porquanto, no período em apreciação, não foram 

apuradas infrações ou, sequer, indícios de quaisquer infrações. 

 

Da apreciação feita resulta, em síntese, o seguinte quadro: 

 

Área de 

atuação/Unidade 

Orgânica 

Número de 
medidas 
previstas 

Implementação 

Implementadas 
Parcialmente 

implementadas 
Não 

implementadas 

Contratação 
Pública 

18 18 0 0 

Concessão de 
benefícios 

2 2 (a) 0 0 

Transversais a 
todas as UO 

26 25 0 1 (b) 

DSOT 8 7 1 0 

DSIC 28 24 0 4 

DSGCIG 8 8 0 0 

DSPRI 19 17 2 0 

DRAJ 4 4 0 0 

DGRI 32 29 2 1 
 

(a) As medidas foram implementadas, mas não tiveram aplicação efetiva por ausência de 

pressupostos (cfr. ficha DEOP). 
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(b) Atenta a prestação centralizada de serviços, foi previsto que os requerimentos de acumulação de 

funções fossem igualmente apreciados pela, à data, Secretaria-Geral da Presidência do Conselho 

de Ministros (SGPCM). Porém, devido à ausência de recursos por parte da referida SGPCM, foi 

acordado que os requerimentos seriam exclusivamente apreciados e objeto de decisão pela DGT. 

 

Conforme resulta do quadro supra, as medidas preventivas ainda não adotadas, ou ainda não 

adotadas plenamente, respeitam às áreas de atuação transversais, bem como inserem-se nas 

áreas de atuação da Direção de Serviços de Informação Cadastral (DSIC), da Divisão de Gestão 

dos Recursos Informáticos (DGRI), tendo tal ficado a dever-se, sobretudo, à carência de recursos 

humanos que afeta as referidas unidades orgânicas e, ainda, a fatores exógenos à DGT, tais como 

os atrasos e vicissitudes ocorridos relativamente ao início e tramitação de procedimentos 

precontratuais conducentes à aquisição de bens e serviços necessários à plena implementação 

de algumas das medidas. 

A DSIC explicita que “Não foi implementado o acesso à operação pelo titular nem pelo 

representante por dificuldades tecnológicas na implementação. Apenas o TCP (as suas 

operações), a DGT (todas as operações) e as CCDR (consulta das operações executadas e em curso 

na sua área de intervenção) têm acesso às operações de conservação no sistema”. 

 

Já no que refere à DGRI, é esclarecido que ainda não foi viável implementar a medida 

consubstanciada em “Garantir o acesso à informação e sempre que necessário de forma 

redundante. Periodicidade de salvaguarda de informação Atualização do sistema operativo e 

restante software”, devido a vicissitudes relacionadas com os procedimentos aquisitivos 

necessários. 
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IV. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

Em face das respostas emitidas pelas várias unidades orgânicas, constantes em anexo ao presente 

Relatório de Avaliação, resulta que as medidas consagradas no PPR se encontram 

maioritariamente implementadas e, atenta a ausência de conhecimento, ou sequer de indícios, 

de infrações, resulta possível concluir que as mesmas estão a produzir os efeitos subjacentes à 

sua definição e implementação. 

 

Todavia, a quase plena adoção das medidas preventivas e a ausência de conhecimento, ou de 

indícios, de infrações não deve desviar o foco da DGT, e dos seus dirigentes e trabalhadores, do 

desígnio de mitigar e, desejavelmente, de afastar totalmente, quaisquer riscos de corrupção e de 

infrações conexas. 

 

Por conseguinte, entende-se que deverão ser adotadas as seguintes medidas: 

 

1. Proceder à pronta implementação das medidas pendentes ou, caso se conclua pela 

impossibilidade efetiva de tal implementação, reapreciação das mesmas, de modo a 

serem definidas medidas alternativas que, sendo exequíveis, permitam mitigar os 

mesmos riscos; 

 

2. Para o efeito referido no número anterior, e sempre que estejam em causa 

procedimentos aquisitivos, a DSPRI, em articulação com as unidades orgânicas que 

apresentam medidas por implementar, deverá pugnar pelos procedimentos 

precontratuais devidos à aquisição dos bens e serviços necessários à plena 

implementação das medidas preventivas previstas, nomeadamente ao nível da gestão 

dos recursos tecnológicos e informáticos da DGT; 

 

3. As unidades orgânicas da DGT devem persistir na atualização permanente e constante 

dos procedimentos de atuação a observar ao nível de cada uma, os quais deverão ser 

reduzidos a escrito mediante a elaboração de manuais de procedimentos e boas práticas 

respeitantes às respetivas áreas de atuação; 
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4. A DGT deverá contemplar, nos Planos de Formação anuais, ações de formação 

relacionadas com a temática da prevenção dos riscos de corrupção e de infrações 

conexas, a abranger progressivamente todos os titulares de cargos de direção e os 

trabalhadores; 

 

5. O presente Relatório de Avaliação deverá ser divulgado por todos os dirigentes e 

trabalhadores, por forma a potenciar a participação crítica de todos na melhoria contínua 

do PPR; 

 

6. Após a respetiva aprovação, o presente Relatório de Avaliação de execução do PPR 

deverá, em obediência ao disposto no artigo 6.º do RGPC, aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, ser remetido à Tutela da DGT, aos 

serviços inspetivos correspondentes, e ao MENAC. 
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V. ANEXOS 

 



PLANO DE GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS | 2025 
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Anexo I | ORGANOGRAMA DA DGT 
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Anexo II | CÓDIGO DE CONDUTA (versão aprovada em 10.03.2025) 
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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 1.º (OBJETO) 

O presente Código de Conduta, doravante designado por “Código”, estabelece os 
princípios, valores e regras em matéria de ética e de prática profissional, a serem 
observados pelos/as titulares de cargos de direção e trabalhadores/as da Direção-
Geral do Território (DGT), no exercício dos respetivos cargos e funções, no âmbito 
do relacionamento profissional, entre si, e com terceiros, constituindo-se, 
igualmente, como uma referência para o público, no que respeita ao padrão de 
conduta exigível aos/às trabalhadores/as da DGT. 

 

ARTIGO 2.º (ÂMBITO DE APLICAÇÃO) 

1. O presente Código aplica-se a todos/as os/as dirigentes e trabalhadores/as, 
doravante todos designados por “trabalhadores”, em exercício de funções na 
DGT, independentemente da modalidade de vínculo de que são detentores, do 
cargo de que são titulares, da carreira e da categoria em que se encontram 
integrados, incluindo estagiários, bolseiros e prestadores de serviços, sem 
prejuízo de outros deveres que lhes sejam legalmente aplicáveis. 

2. Aos titulares dos cargos de Diretor-Geral e de Subdiretor-Geral é, ainda, 
aplicável o disposto na Lei n.º 59/2019, de 31 de julho, na sua redação atual, 
assim como o Código de Conduta do Governo. 
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CAPÍTULO II – VALORES E PRINCÍPIOS 

ARTIGO 3.º (VALORES) 

No exercício dos respetivos cargos e funções os trabalhadores estão 
exclusivamente ao serviço da prossecução do interesse público, subordinados à 
Constituição da República Portuguesa e ao quadro legal vigente, designadamente 
aos deveres estabelecidos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 
e a sua atuação deve pautar-se por valores de rigor, probidade, cooperação, 
competência e qualidade.  

 

ARTIGO 4.º (PRINCÍPIOS) 

No exercício dos respetivos cargos e funções, os trabalhadores devem observar os 
princípios gerais e éticos da atividade administrativa, nomeadamente os seguintes: 

a) Princípio da prossecução do interesse público e da boa administração – os 
trabalhadores devem exercer as suas funções exclusivamente ao serviço do 
interesse público, tendo presente que, com a sua atividade profissional, 
prestam um serviço relevante e socialmente devido aos outros cidadãos; 

b) Princípio da legalidade – os trabalhadores devem agir em obediência aos 
princípios constitucionalmente consagrados e ao quadro legal vigente, bem 
como às disposições internas aplicáveis à sua atividade profissional; 

c) Princípio da Independência e imparcialidade – os trabalhadores devem 
pautar a sua atuação por objetividade e imparcialidade, e agir com isenção 
face a quaisquer interesses, particulares ou de grupo, e a influências, 
internas ou externas, devendo sempre requerer escusa nas situações 
suscetíveis de gerarem dúvidas sobre a sua neutralidade; 

d) Princípio da Responsabilidade – os trabalhadores devem adotar uma 
conduta responsável que os prestigie a si próprios e à DGT, e prevenir 
quaisquer ações suscetíveis de comprometerem a atuação da DGT, o seu 
bom nome e imagem. 

Devem, igualmente, promover uma utilização racional, sustentável e 
parcimoniosa dos recursos da DGT, colocados à sua disposição, bem como 
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prosseguir ativamente a proteção do ambiente, adotando medidas 
tendentes a minimizar o impacto ambiental; 

e) Princípio da Competência – os trabalhadores devem desenvolver a sua 
atividade com rigor técnico, em conformidade com as políticas e normativos 
vigentes, bem como em obediência às melhores práticas e parâmetros de 
qualidade, promovendo o permanente incremento do conhecimento e 
valorização profissional para, assim, potenciar o respetivo desempenho; 

f) Princípio da Integridade – os trabalhadores não podem, no âmbito do 
exercício das suas funções, solicitar ou aceitar quaisquer ofertas, 
independentemente da sua natureza; 

g) Princípio da Confidencialidade – os trabalhadores devem atuar com 
discrição, mantendo sigilo sobre todas as informações ou documentos cujo 
conhecimento advenha do exercício das respetivas funções, ou em 
resultado desse exercício, devendo observar as normas vigentes em matéria 
de proteção de dados pessoais e as políticas e normas de segurança no 
tratamento da informação; 

h) Princípio da Lealdade – os trabalhadores devem atuar de forma leal, 
solidária e cooperante, quer entre si, quer com aqueles com quem se 
relacionam no âmbito da sua atuação ao serviço da DGT; 

i) Princípio da proporcionalidade – os trabalhadores só podem solicitar aos 
cidadãos e às pessoas coletivas, públicas ou privadas, os elementos 
estritamente indispensáveis à realização da atividade administrativa. 
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CAPÍTULO III – DEVERES GERAIS DE CONDUTA 

ARTIGO 5.º (EXCLUSIVIDADE) 

1. Os trabalhadores estão unicamente ao serviço do interesse público e exercem 
os respetivos cargos e funções em regime de exclusividade. 

2. O regime, regra, de exclusividade que impende sobre os trabalhadores da DGT 
não veda a possibilidade de acumulação com outras funções, públicas ou 
privadas, desde que tal acumulação seja legalmente admitida, e sempre 
mediante prévia autorização expressa para o efeito, precedida de requerimento 
fundamentado. 

3. Em caso de ocorrência superveniente de conflito com as funções públicas 
desempenhadas na DGT, os trabalhadores devem fazer cessar, de imediato, o 
exercício das funções em acumulação. 

 

ARTIGO 6.º (CONFLITOS DE INTERESSES) 

1. Os trabalhadores devem abster-se de qualquer comportamento, por ação ou 
omissão, suscetível de gerar, direta ou indiretamente, conflito de interesses, 
efetivo ou potencial. 

2. Para efeitos do presente Código, considera-se a existência de conflito de 
interesses sempre que trabalhador da DGT tenha um interesse pessoal ou 
privado em determinada matéria que possa influenciar ou, com razoabilidade, 
criar a convicção de que influencia o desempenho imparcial e objetivo das suas 
funções, gerando dúvidas acerca da isenção da respetiva conduta ou decisão. 

3. Os trabalhadores não podem participar na análise ou processo de decisão 
quando estejam em causa procedimentos que possam afetar interesses 
particulares, seus ou de terceiros que com eles tenham algum tipo de relação, 
e que, devido a tais interesses, possam suscitar a mera dúvida sobre o rigor e 
isenção que são devidos no exercício das funções publicas. 

4. Qualquer trabalhador que se encontre perante uma situação de conflito de 
interesses, ainda que meramente potencial ou superveniente, deve comunicar 
tal facto ao respetivo superior hierárquico e, concomitantemente, declarar-se 
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impedido para o exercício do cargo ou desempenho das funções, cessando de 
imediato a sua participação no processo em causa. 

 

ARTIGO 7.º (SIGILO PROFISSIONAL) 

Os trabalhadores não podem divulgar, diretamente ou por interposta pessoa, 
informações confidenciais obtidas no âmbito do desempenho de funções na DGT, 
ou em resultado desse desempenho. 

 

ARTIGO 8.º (RELACIONAMENTO INTERNO) 

1. A DGT promove uma cultura organizacional fundada no respeito, lealdade, 
cooperação, confiança, transparência e integridade. 

2. As relações entre os trabalhadores devem fundar-se, nomeadamente, no 
respeito mútuo, na partilha de informação, na cooperação, entreajuda e na 
cordialidade. 

3. Os trabalhadores devem adotar elevados padrões de comportamento e zelo 
profissional, devendo empenhar-se em alcançar os objetivos que lhes são 
superiormente fixados, e em cumprir as tarefas que lhes são atribuídas, 
aplicando todos os conhecimentos, experiência e empenho na realização das 
mesmas. 

4. Os titulares de cargos de direção e chefia e os trabalhadores em funções de 
coordenação devem orientar e instruir os trabalhadores que integram as 
respetivas unidades orgânicas ou equipas, de forma inteligível, e definir-lhes 
objetivos e tarefas desafiantes, mas exequíveis, mantendo com eles um clima 
de confiança, respeito e transparência. 

 

ARTIGO 9.º (RELACIONAMENTO COM OUTRAS ENTIDADES) 

1. Os trabalhadores devem observar as orientações emitidas internamente, 
nomeadamente pelos respetivos superiores hierárquicos diretos, em matéria 
de relacionamento com outras entidades, tendo sempre presente que a DGT se 
vincula perante terceiros nos termos legalmente consagrados. 

2. No relacionamento com terceiros, incluindo-se os prestadores de serviços e 
fornecedores da DGT, os trabalhadores devem evidenciar isenção, 
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imparcialidade, disponibilidade, eficiência e cortesia, assegurando que os 
pedidos apresentados à DGT são objeto do tratamento devido, com a qualidade 
e celeridade exigíveis, e que as informações solicitadas são prestadas de forma 
clara e compreensível, de acordo com os princípios gerais da atividade 
administrativa. 

3. Os trabalhadores que devam pronunciar-se sobre determinada matéria 
atinente à atuação da DGT, nomeadamente no decurso de reuniões e outros 
eventos, cuja participação foi superiormente autorizada, devem refletir 
exclusivamente a posição da DGT. 

 

ARTIGO 10.º (RELACIONAMENTO COM MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL) 

1. Os trabalhadores não podem conceder entrevistas ou prestar declarações a 
quaisquer meios de comunicação social sem que para tal tenham obtido prévia 
autorização da Direção da DGT. 

2. Sem prejuízo do legalmente previsto em matéria de acesso aos documentos 
administrativos, a disponibilização de qualquer informação relativa à atuação 
da DGT aos meios de comunicação social, deve ser sempre assegurada através 
da DSPRI/DCRI, após articulação com a Direção. 

 

ARTIGO 11.º (UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA DGT) 

1. Os bens da DGT apenas podem ser utilizados pelos trabalhadores no exercício 
das respetivas funções ou por causa delas. 

2. Os trabalhadores devem promover a utilização criteriosa dos recursos da DGT, 
e zelar pela sua conservação, não permitindo a utilização abusiva por terceiros 
de quaisquer equipamentos colocados à sua disposição. 

3. No que refere aos recursos informáticos e tecnológicos, os trabalhadores são 
responsáveis pela utilização dada aos equipamentos informáticos que lhes são 
atribuídos para a realização das suas funções, e às plataformas a que estão 
autorizados a aceder, estando-lhes vedada, designadamente: 

a) A “partilha”, através da Internet de obras protegidas por direitos de autor e 
propriedade intelectual; 

b) A utilização de aplicações informáticas para as quais a DGT não disponha 
de licenças de utilização; 
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c) O acesso, ou tentativa de acesso, a dados pessoais de terceiros; 

d) A utilização do correio eletrónico institucional para propagação de 
mensagens em massa, não relacionadas com a atividade da DGT; 

e) O acesso a sítios da Internet e conteúdos não permitidos ou a atividades 
ilegais. 

 

ARTIGO 12.º (PASSWORDS DE ACESSO A SISTEMAS INFORMÁTICOS E 

PLATAFORMAS) 

1. A atribuição de um nome de utilizador e de senha (username e password) para 
acesso a determinados recursos ou aplicações da DGT é efetuada a título 
pessoal, confidencial e intransmissível. 

2. Os trabalhadores que cedam as respetivas credenciais de acesso a outrem são 
responsáveis por todos os atos praticados nesse âmbito. 

 

ARTIGO 13.º (RESPONSABILIDADE AMBIENTAL) 

1. Os trabalhadores devem pautar a sua atuação pela responsabilidade 
ambiental, adotando as melhores práticas conducentes à redução do impacto 
ambiental resultante do funcionamento da DGT. 

2. No que refere ao consumo de papel e demais consumíveis de impressão, os 
trabalhadores apenas devem imprimir os documentos cuja impressão seja 
estritamente necessária e, nesse caso, promover a impressão sem cor e em 
frente e verso. 

3. No que respeita ao consumo de eletricidade, os trabalhadores devem desligar 
a iluminação dos respetivos locais de trabalho sempre que a mesma não seja 
necessária ou quando se ausentem por períodos significativos. 

 

ARTIGO 14.º (OFERTAS E OUTROS BENEFÍCIOS) 

1. Os trabalhadores não podem oferecer, solicitar, receber ou aceitar, para si ou 
para terceiros, quaisquer benefícios, dádivas, gratificações, recompensas, 
presentes ou ofertas, decorrentes ou relacionados com as funções exercidas 
na DGT. 
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2. Os trabalhadores não podem aceitar, a qualquer título, convites de pessoas 
singulares e coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras, para assistência a 
eventos que possam condicionar, ou aparentar condicionar, a sua isenção, 
imparcialidade e objetividade no exercício das funções desempenhadas na 
DGT. 

3. Excetuam-se do disposto nos números anteriores: 

a) O recebimento de ofertas de valor estimado inferior a € 150,00 (cento e 
cinquenta euros) provenientes da mesma pessoa, singular ou coletiva, no 
período de um ano civil; 

b) A participação em reuniões, congressos, conferencias, seminários e 
cerimónias oficiais, desde que revistam interesse para a respetiva atuação 
na DGT e que a participação tenha sido prévia e expressamente autorizada 
pela Direção; 

c) As situações em que a recusa de ofertas possa consubstanciar ou ser 
interpretada como uma quebra de respeito institucional, situação em que 
tais ofertas passam a integrar o espólio da DGT. 
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CAPÍTULO IV – ASSÉDIO NO TRABALHO 

ARTIGO 15.º (PROIBIÇÃO DE DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO) 

1. A DGT adota uma política de repúdio e intolerância face a quaisquer práticas de 
discriminação e assédio no trabalho, considerando como inadmissíveis 
comportamentos que visem constranger, intimidar, ofender, perturbar, 
desestabilizar e humilhar. 

2. Os trabalhadores devem rejeitar práticas de assédio, baseando o seu 
comportamento em princípios de respeito e tolerância. 

3. Para efeitos do disposto nos números anteriores, são considerados 
comportamentos discriminatórios, entre outros, os adotados em razão da 
ascendência, género, raça, língua, idade, território de origem, incapacidade 
física, orientação sexual, crença religiosa, ideologia e convicção política ou 
filiação partidária, associativismo, grau de instrução, situação económica e 
condição social. 

4. Para efeitos do disposto nos números 1 e 2 entende-se por assédio, a conduta 
adotada com base em fator de discriminação com o propósito de constranger, 
intimidar, perturbar, humilhar, hostilizar, ofender, denegrir, ou qualquer 
atuação suscetível de afetar a dignidade e honorabilidade, adotada 
intencionalmente, com caráter repetido ou continuado, no interior ou exterior 
das instalações da DGT, sob qualquer forma. 

 

ARTIGO 16.º (PREVENÇÃO E DENÚNCIA DE DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO) 

1. Os trabalhadores devem contribuir para a prevenção e eliminação de práticas 
de assédio e de atos discriminatórios. 

2. As práticas passíveis de consubstanciarem discriminação e assédio em 
contexto laboral devem ser denunciadas superiormente, impendendo sobre 
todos os trabalhadores que sejam vítimas das mesmas, ou destas tenham 
conhecimento, o dever de denúncia, bem como de diligenciarem pela sua 
pronta cessação. 

3. Toda a informação transmitida superiormente no âmbito de denúncias de 
discriminação e assédio é tratada pela DGT com caráter confidencial, 
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assegurando a proteção do denunciante e das testemunhas, garantindo o 
anonimato dos envolvidos e a confidencialidade, imparcialidade e celeridade 
da tramitação do processo. 

 

ARTIGO 17.º (PARTICIPAÇÕES INFUNDADAS E DOLOSAS) 

Quando, na sequência de denúncia apresentada nos termos do artigo anterior, se 
conclua que a participação é infundada e foi apresentada com o propósito de 
prejudicar, denegrir e prejudicar outrem, é aplicável o disposto no artigo 17.º do 
presente Código. 
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CAPÍTULO V - SANÇÕES 

ARTIGO 18.º (INCUMPRIMENTO E SANÇÕES) 

A violação das regras constantes do presente Código pode dar lugar ao apuramento 
de: 

a) Responsabilidade disciplinar e à aplicação das sanções de repreensão escrita, 
multa, suspensão, despedimento disciplinar ou demissão e, ainda, para os 
titulares de cargos de direção, à sanção disciplinar de cessação da comissão 
de serviços, nos termos legalmente previstos; 

b) Responsabilidade criminal, designadamente em matéria de corrupção e 
infrações conexas, incluindo os crimes de corrupção, recebimento e oferta 
indevidos de vantagem, peculato, influência e branqueamento, nos termos 
legalmente previstos. 
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CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 19.º (INTERPRETAÇÃO E CASOS OMISSOS) 

A interpretação de quaisquer dúvidas suscitadas pela aplicação do presente 
Código é efetuada pela Direção da DGT, tendo como referência o quadro normativo 
vigente. 

 

ARTIGO 20.º (NORMA REVOGATÓRIA) 

Com a entrada em vigor do presente Código, é revogado o Código de Conduta 
aprovado em 21 de outubro de 2021. 

 

ARTIGO 21.º (ENTRADA EM VIGOR) 

O presente Código entra em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação, 

 

ARTIGO 22.º (DIVULGAÇÃO) 

1. O presente Código deve ser divulgado junto de todos os trabalhadores. 

2. Sem prejuízo da divulgação prevista no número 1, o presente Código deve ser 
divulgado no sítio da DGT na Internet, e dado a conhecer a todos os 
trabalhadores que, doravante, iniciem funções na DGT. 

 



 

 
15 

 

 

 

 

 

 

Rua Artilharia Um, 107 | 1099-052 Lisboa, Portugal 

Telefone: (+351) 21 381 96 00 | 

www.dgterritorio.gov.pt 

 



PLANO DE GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS | 2025 

 
32 

 

Anexo III | DESPACHO I-DGT/2025/195, de 12.02.2025 

 

 

  



COESÃO TERRITORIAL
Direção-Geral do Território

            

DESPACHO Despacho nº.
I-DGT/2025/195

     

Data: 
12/0272025

Assunto: Relatório de avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas - Emissão de contributos. 

Considerando que:

a) Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 109-

E/2021, de 9 de dezembro (Regime Geral de Prevenção da Corrupção), a execução 

dos Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR) está 

sujeita a avaliação anual, a efetuar no mês de abril do ano seguinte a que respeita 

a execução, mediante relatório de avaliação, contendo nomeadamente a 

quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas 

identificadas, bem como a previsão da sua plena implementação;

b) Em obediência ao estabelecido no quadro normativo suprarreferido, o Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da Direção-Geral do 

Território (DGT) prevê igualmente a respetiva avaliação anual, a ocorrer no mês de 

abril, e a promover pela DSPRI/DPA;

c) A avaliação dos PPR, mormente do grau de implementação das medidas 

preventivas previstas nos mesmos, assume-se como uma ferramenta fundamental 

para que os organismos afiram se estão a aplicar adequadamente as medidas 

preventivas e se as mesmas estão a demonstrar aptidão para evitar a ocorrência 

dos riscos que fundaram a sua adoção;

d) De modo a coadjuvar no processo de disponibilização de informação atinente à 

execução do PPR da DGT, foi definido um modelo de Ficha de recolha 

sistematizada de informação, que, relativamente a cada uma das medidas 

preventivas definidas, contempla campos para indicar se a medida está, ou não, a 

ser adotada e campos para indicar a respetiva eficácia, nos casos em que está a ser 

adotada, ou as razões para a sua não adoção, e ainda, campos para a identificação 

de possíveis medidas corretivas a adotar e, por conseguinte, a consagrar no PPR;
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e) Conforme definido no PPR da DGT, cabe aos Subdiretores-Gerais, a 

responsabilidade pela execução do PPR nas unidades orgânicas relativamente às 

quais disponham de competências delegadas, e aos titulares de cargos de direção 

intermédia, a responsabilidade pela aplicação das medidas preventivas, da 

monitorização da sua eficácia e da compilação das evidências da aplicação do PPR.

Determino que:

1. As Direções de Serviços, bem como as unidades flexíveis não inseridas em Direções 

de Serviços, disponibilizam à DSPRI/DPA, todos os elementos tidos como 

relevantes para a elaboração do relatório de avaliação anual do PPR, 

nomeadamente mediante o preenchimento das Fichas de recolha sistematizada de 

informação referidas em d), e cujo modelo consta em anexo ao presente Despacho 

e dele faz parte integrante.

2. As Fichas de recolha de informação, bem como os demais elementos considerados 

necessários para a elaboração do relatório de avaliação anual do PPR são 

remetidos à DSPRI/DPA até ao próximo dia 21 de março de 2025.

3. A DSPRI/DPA deve, com base nos contributos das restantes unidades orgânicas, 

nucleares e flexíveis, elaborar o relatório de avaliação anual do PPR até 30 de abril 

de 2025, de modo a permitir a remessa do mesmo à Tutela e ao Mecanismo 

Nacional Anticorrupção.

A Diretora-Geral,

Fernanda do Carmo
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas)

Unidade orgânica/ Processo transversal

Medidas 

preventivas

A medida foi 

adotada?

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas)

Medidas corretivas 

a adotar

Identificação de cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR

SIM/NÃO

Indicação, por 

referência a cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR, se a 

mesma foi, ou não, 

adotada e se está, ou 

não, a ser executada, 

nos termos previstos 

no PPR.

De assinalar que, em 

caso de resposta 

afirmativa, poderão 

ser aleatoriamente 

requeridas 

evidências quanto à 

adoção da medida.

Quando a medida foi 

adotada e está a ser 

executada, não 

resultam necessárias 

medidas corretivas, a 

acrescentar no PPR.

No caso de as medidas 

não terem sido 

adotadas, indicação 

dos fundamentos para 

a não adoção.

No caso de as medidas 

terem sido adotadas, 

mas não estarem a ser 

cumpridas, importa 

ponderar da 

necessidade da 

respetiva alteração.

Indicação de 

eventuais medidas 

corretivas 

relativamente à não 

adoção de medidas 

inicialmente 

previstas e/ou não 

cumprimento de 

medidas adotadas e, 

ainda, no caso de 

superveniência de 

riscos que, 

entretanto, se 

tenham constatado
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Anexo IV | FICHAS DE RECOLHA DE INFORMAÇÃO NO ÂMBITO DA VERIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS   
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

DSPRI-DPA/ ATRIBUIÇÕES E RISCOS DSPRI - DPA 

Medidas preventivas A medida foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas corretivas 

a adotar 

Identificação de cada 

uma das medidas 

constantes da matriz de 

risco do PPR 

SIM/NÃO 

Indicação, por 

referência a cada 

uma das medidas 

constantes da 

matriz de risco do 

PPR, se a mesma 

foi, ou não, 

adotada e se está, 

ou não, a ser 

executada, nos 

termos previstos 

no PPR. 

De assinalar que, 

em caso de 

resposta 

afirmativa, 

poderão ser 

aleatoriamente 

requeridas 

evidências quanto 

à adoção da 

medida. 

Quando a medida foi 

adotada e está a ser 

executada, não 

resultam necessárias 

medidas corretivas, a 

acrescentar no PPR. 

No caso de as medidas 

não terem sido 

adotadas, indicação 

dos fundamentos para 

a não adoção. 

No caso de as medidas 

terem sido adotadas, 

mas não estarem a ser 

cumpridas, importa 

ponderar da 

necessidade da 

respetiva alteração. 

Indicação de 

eventuais medidas 

corretivas 

relativamente à não 

adoção de medidas 

inicialmente 

previstas e/ou não 

cumprimento de 

medidas adotadas e, 

ainda, no caso de 

superveniência de 

riscos que, 

entretanto, se 

tenham constatado 
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CONTROLO E GESTÃO DA ASSIDUIDADE 

Utilização do sistema de 

gestão de assiduidade 

através de aplicativo 

informático que 

pressupõe 

obrigatoriamente dois 

níveis de validação para 

que a ausência seja 

considerada justificada 

(dirigentes intermédios 

de 1.º e 2.º grau)  

SIM   

Rotatividade de funções 

ao nível do lançamento 

da assiduidade, a qual é 

integrada diretamente 

no aplicativo de gestão 

de recursos humanos 

GERHUP e verificada pela 

Secretaria-Geral 

SIM   

Apuramento de dias de 

férias e elaboração dos 

Mapas de Férias 

assegurados, no mínimo, 

por 2 trabalhadores em 

conjunto, sujeito a 

validação de dois níveis 

hierárquicos (dirigentes 

intermédios de 1.º e 2º 

grau) 

SIM   

Divulgação do SIM   
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apuramento do número 

de dias de férias pelas 

diversas unidades 

orgânicas em ordem à 

respetiva validação por 

todos os interessados, 

previamente à 

elaboração dos Mapas de 

Férias 

Disponibilização na 

Intranet dos Mapas de 

Férias 

SIM   

Envio dos Mapas de 

Ferias à Secretaria-Geral 

SIM   

Acompanhamento e 

monitorização contínua 

das tarefas 

SIM   

Assegurar a gestão do património da DGT (CIBE, gestão do economato, manutenção e 

atualização do inventário) 

Atualização e 

normalização do 

inventário da DGT, 

incluindo o inventário 

dos bens de natureza 

museológica 

SIM   

Assegurar a gestão da frota automóvel da DGT  

Aplicação do 

Regulamento do Uso de 

Veículos (RUV) 

SIM   

Preenchimento e 

validação dos Mapas de 

SIM   



 
  

 

COESÃO TERRITORIAL 

Direção-Geral do Território 

 
 

 

    

 

Utilização de Veículos 

sob o modelo 

disponibilizado pela 

ESPAP, E.P.E. 

Gestão criteriosa da frota 

automóvel, mediante 

apresentação prévia da 

requisição interna de 

veículo, a qual pressupõe 

que os veículos sejam 

exclusivamente utilizados 

em deslocações de 

serviço 

SIM   

Reporte mensal dos 

dados respeitantes aos 

consumos de 

combustível, quilómetros 

percorridos e encargos 

com manutenções e 

eventuais sinistros no 

SGPVE 

SIM   

Análise dos Relatórios 

emitidos pela ESPAP, I.P., 

em ordem à ponderação 

quanto à oportunidade 

de adoção de medidas 

adicionais 

SIM   

Acompanhamento e 

monitorização contínua 

da tarefa 

SIM   

Assegurar os serviços de expediente geral 
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Utilização do Sistema 

informático de gestão 

documental que implica 

uma numeração 

sequencial de registos de 

entradas e de saídas 

SIM   

Acompanhamento e 

monitorização das 

tarefas 

 

SIM   

Sensibilização dos 

intervenientes para as 

consequências para a 

prática de corrupção e 

atividades conexas. 

SIM   

 



 
  

 

COESÃO TERRITORIAL 

Direção-Geral do Território 
 

             

 

 

 

ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

DSPRI-DPA/ ATRIBUIÇÕES E RISCOS TRANSVERSAIS ÀS VÁRIAS UNIDADES 

ORGÂNICAS 

Medidas 

preventivas 

A medida foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas corretivas 

a adotar 

Identificação de cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR 

SIM/NÃO 

Indicação, por 

referência a cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR, se a 

mesma foi, ou não, 

adotada e se está, ou 

não, a ser executada, 

nos termos previstos 

no PPR. 

De assinalar que, em 

caso de resposta 

afirmativa, poderão 

ser aleatoriamente 

requeridas 

evidências quanto à 

adoção da medida. 

Quando a medida foi 

adotada e está a ser 

executada, não 

resultam necessárias 

medidas corretivas, a 

acrescentar no PPR. 

No caso de as medidas 

não terem sido 

adotadas, indicação 

dos fundamentos para 

a não adoção. 

No caso de as medidas 

terem sido adotadas, 

mas não estarem a ser 

cumpridas, importa 

ponderar da 

necessidade da 

respetiva alteração. 

Indicação de 

eventuais medidas 

corretivas 

relativamente à não 

adoção de medidas 

inicialmente 

previstas e/ou não 

cumprimento de 

medidas adotadas e, 

ainda, no caso de 

superveniência de 

riscos que, 

entretanto, se 

tenham constatado 

ACUMULAÇÕES DE FUNÇÕES 

Os requerimentos de 

acumulação de 

SIM   
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funções obedeçam 

aos requisitos 

legalmente tipificados 

Em caso de 

insuficiência do 

requerimento, o 

mesmo é devolvido 

para ser 

aperfeiçoado/ 

completado 

SIM   

Os dirigentes 

intermédios do 

requerente emitem 

parecer 

circunstanciado sobre 

o requerimento 

SIM   

O requerimento é, 

igualmente, apreciado 

pela Secretaria-Geral 

que, no âmbito da 

Prestação 

Centralizada de 

Serviços, redige 

Informação final 

tendente a habilitar a 

uma decisão 

NÃO No modelo de prestação 

centralizada, à data, 

Secretaria-Geral da 

Presidência do Conselho 

de Ministros (SGPCM), 

ficou acordado que o 

requerimento é 

apreciado somente pela 

DGT, face à escassez de 

recursos da referida 

SGPCM. É emitido 

parecer pela chefe da 

DPA, o qual é objeto de 

parecer da diretora da 

DSPRI e, após emissão 
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de pronúncia das chefias 

do/a requerente, é o 

requerimento 

subsequentemente 

remetido para decisão 

da Diretora-Geral do 

Território 

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

Nota: no período de vigência do presente PPR, não foram desencadeados procedimentos 

concursais de recrutamento e seleção conduzidos pela DGT 

 

Rotatividade dos 

membros do  júri  

para os vários 

procedimentos 

concursais de 

recrutamento e 

seleção 

SIM   

Publicitação de todos 

os documentos dos 

procedimentos 

concursais de 

recrutamento 

SIM   

Subscrição de 

declaração de “de não 

existência de conflitos 

de interesses”  após 

serem conhecidos os 

candidatos ao 

procedimento 

SIM   

Acompanhamento SIM   
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contínuo das várias 

fases da tramitação 

do procedimento e 

elaboração do dossier 

do procedimento 

concursal no qual são 

insertos todos os 

documentos 

produzidos no âmbito 

e a propósito do 

mesmo 

UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS 

Aplicação do 

Regulamento do Uso 

de Veículos (RUV) 

SIM   

Preenchimento e 

validação dos Mapas 

de Utilização de 

Veículos sob o 

modelo 

disponibilizado pela 

ESPAP, E.P.E. 

SIM   

Sistema de 

requisições internas 

(com modelo 

superiormente 

aprovado) 

SIM   

Monitorização 

permanente pela 

DSPRI-DPA das 

requisições efetuadas 

SIM   
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pelas diversas 

unidades orgânicas 
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

DSPRI-DPA/ CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Medidas 

preventivas 

A medida foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas corretivas 

a adotar 

Identificação de cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR 

SIM/NÃO 

Indicação, por 

referência a cada 

uma das medidas 

constantes da matriz 

de risco do PPR, se a 

mesma foi, ou não, 

adotada e se está, ou 

não, a ser executada, 

nos termos previstos 

no PPR. 

De assinalar que, em 

caso de resposta 

afirmativa, poderão 

ser aleatoriamente 

requeridas 

evidências quanto à 

adoção da medida. 

Quando a medida foi 

adotada e está a ser 

executada, não 

resultam necessárias 

medidas corretivas, a 

acrescentar no PPR. 

No caso de as medidas 

não terem sido 

adotadas, indicação 

dos fundamentos para 

a não adoção. 

No caso de as medidas 

terem sido adotadas, 

mas não estarem a ser 

cumpridas, importa 

ponderar da 

necessidade da 

respetiva alteração. 

Indicação de 

eventuais medidas 

corretivas 

relativamente à não 

adoção de medidas 

inicialmente 

previstas e/ou não 

cumprimento de 

medidas adotadas e, 

ainda, no caso de 

superveniência de 

riscos que, 

entretanto, se 

tenham constatado 

Aprovação de um 

modelo de 

Informação, com 

campos de 

SIM   
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preenchimento 

obrigatório comuns a 

todos os pedidos de 

aquisições de bens e/ 

ou serviços que 

permite a verificação 

da fundamentação da 

necessidade (natureza 

do serviço ou bem e 

quantidades, sempre 

que aplicável). 

Verificação da 

inexistência de 

recursos internos 

SIM   

Sempre que se 

justificar pela 

natureza e 

complexidade da 

aquisição, a 

informação deve ser 

acompanhada pelo(s) 

estudos(s) técnico(s) 

SIM   

Assegurar a 

assinatura de 

inexistência de 

conflitos por todos os 

membros do júri da 

DGT e gestor(es) de 

contrato nos termos 

do CCP 

SIM   

Alertar os SIM   
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intervenientes nos 

procedimentos 

precontratuais para a 

necessidade de 

informarem sobre 

possíveis situações de 

conflito de interesses 

e quais as 

consequências 

Utilização do Portal 

de Denúncias sempre 

que a situação o 

justifique. 

SIM   

A consulta informal 

acautelada pela DGT 

é, em regra, efetuada 

no mínimo a 3 

prestadores de 

serviços/ 

fornecedores de bens, 

sendo que a consulta 

apenas a 1 entidade 

tem que ser 

devidamente 

fundamentada 

SIM   

Os elementos a 

constar dos cadernos 

de encargos são 

redigidos pela 

unidade 

orgânica/flexível que 

SIM   
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suscita a necessidade 

do bem/serviço, que 

são verificados pela 

DSPRI-DPA e DSPRI-

DEOP e 

subsequentemente 

validados pela 

estrutura hierárquica 

Os cadernos de 

encargos são 

elaborados pela 

Secretaria-Geral, 

entidade que, no 

âmbito da Prestação 

Centralizada de 

Serviços, assegura a 

tramitação do 

procedimento 

precontratual que 

procede a uma nova 

verificação e 

validação dos 

elementos 

disponibilizados pela 

DGT 

SIM   

Rotatividade dos 

dirigentes e 

trabalhadores 

indicados pela DGT 

como membros de 

júri dos 

SIM   
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procedimentos 

precontratuais que 

são tramitados pela 

Secretaria Geral 

atenta à Prestação 

Centralizada de 

Serviços 

Rotatividade de 

entidades a convidar 

SIM   

Garantir que o 

contacto com as 

entidades externas é 

profissional, 

privilegiando a via 

escrita e de acordo 

com o Código de 

Conduta. 

SIM   

Assinatura da 

declaração de “não 

existência de conflito 

de interesses” pelos 

membros do júri 

conforme disposto no 

CCP 

SIM   

O contrato é 

definitivo, sendo que, 

apenas em razões 

muito excecionais 

poderão surgir 

adendas ou 

modificações, bem 

SIM   
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como a previsão de 

trabalhos a mais ou 

complementares 

Acompanhamento do 

contrato pelo gestor 

do contrato (cf. artigo 

290.º-A do CCP) em 

articulação com a DPA 

e com a DEOP em 

estreita articulação 

com a UO que 

suscitou a 

necessidade 

SIM   

Assegurar o adequado 

acompanhamento do 

contrato através do 

Gestor do Contrato, 

observando o Código 

de Conduta e o 

Manual de 

Procedimentos. 

SIM    

A aceitação da obra, 

produto ou serviço 

deve ser sempre 

provisória e 

condicionada à 

análise da respetiva 

funcionalidade, de 

acordo com os 

objetivos definidos 

em sede de 

SIM   
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adjudicação. 

Assegurar que os 

pagamentos só são 

efetuados após a 

apresentação dos 

autos de medição ou 

de execução, 

validados e aprovados 

pelos serviços 

competentes, sendo 

que em cada fatura 

deve ser inscrito a 

menção “enquanto 

gestor do contrato 

valido a presente 

fatura. Encontrando-

se em condições de 

pagamento”, sendo 

assinada e datada 

pelo gestor de 

contrato. 

SIM   
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

Unidade orgânica/ Processo transversal 
 
Atendimento ao público - Medida identificada com possibilidade de Risco de favorecimento Indevido, 
cujo objetivo é o de identificar, prevenir e mitigar riscos de corrupção e infrações conexas no 
atendimento ao público, promovendo a transparência e a ética no serviço prestado. 

 
Medidas 

preventivas 

A medida foi adotada? 

 

Eficácia das medidas 
(se adotadas) / razões 
para a sua não adoção 
(quando não adotadas) 

Medidas corretivas a 

adotar 

Capacitação 
Contínua: Formação 
e sensibilização 
periódica sobre ética 
e prevenção da 
corrupção. 

Incentivar um 
comportamento 
ético exemplar e a 
promover uma 
cultura de 
integridade na 
equipa 

 
SIM 

 
 

Perda de confiança do 
público e favorecimento 
ilícito podendo envolver 
favorecimento pessoal ou 
trocas de favores. 

Estrutura de 
processamento de 
processos em 
plataformas abertas 
como meio de 
monitorização e de 
controlo dos mesmos, 
para maior 
transparência dos fluxos 
de documentos e de 
comunicação com o 
exterior 

Canal de Denúncias: 
Implementação de 
um meio seguro e 
anónimo de 
denúncias. 

 

 
 

SIM 

Violação dos direitos do 

público e deterioração da 

imagem da instituição. 

 

Canal de submissão de 
feedback do Público e 
sugestões de melhorias; 
Utilizar os resultados 
para identificar áreas de 
melhoria e implementar 
ações corretivas. 

Rotatividade de 
Funções: 
Procedimentos de 
alternância periódica 
nos atendimentos 
para reduzir riscos de 
acomodação e 
favorecimento. 

 

 
 
 

SIM 

Ações que possam favorecer 
interesses privados em 
detrimento do interesse 
público. 
 
Ao adotar estas medidas, a 
organização poderá 
promover uma cultura de 
ética e integridade, 
prevenir a corrupção e 
fortalecer a confiança dos 
cidadãos. 

Estrutura hierarquizada 
da decisão com 
monitorização e 
acompanhamento  

 

 



CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PÚBLICOS 

Atividades passíveis de 

acarretarem risco 

Riscos identificados PO IO GR Medidas Preventivas Avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - contributos 

A medida 

foi 

adotada? 

Eficácia das medidas (se adotadas) / razões 

para a sua não adoção (quando não adotadas) 

Medidas corretivas a adotar 

Liquidação dos 

passivos remanescentes 

ao abrigo dos Contratos 

e Protocolos celebrados 

pela extinta DGOTDU 

no âmbito dos PATF 

Seleção arbitrária das entidades 

beneficiárias cujo passivo é liquidado em 

primeiro lugar em detrimento de outras cujo 

crédito seja, por hipótese, mais antigo (no 

pressuposto de que o orçamento da DGT não 

tem permitido a liquidação integral dos 

passivos apurados) 

2 3 3 

O passivo deve ser liquidado em função do 

montante e da data de constituição do mesmo, 

devendo ser liquidado por ordem cronológica da 

respetiva constituição, salvo se razões de ordem 

contratual ditarem em sentido diverso. 

N/A 

Durante o período em avaliação não foram 

realizados pagamentos no âmbito dos PATF 

herdados da ex-DGOTDU. 

Contudo, no âmbito dos Protocolos de 

colaboração outorgados no âmbito da INCC, as 

ordens de pagamento remetidas para a SGPCM 

ocorreram pela ordem cronológica das 

respetivas constituições, i. é, na sequências dos 

despacho exarados nas informações da DSOT 

com os montantes apurados da 

comparticipação a pagar pela DGT. 

Proposta a adotar para futuros PATF: 

 

O passivo deve ser liquidado em função da data de 

constituição do mesmo, devendo ser liquidado por ordem 

cronológica da respetiva constituição, salvo se razões de 

ordem contratual e/ou orçamental ditarem em sentido 

diverso. 

Erro no apuramento do benefício a conceder 1 2 1 

De acordo com os Regulamentos de cada um dos 

PATF, a extinta DGOTDU apenas promovia a 

liquidação após o sancionamento/ validação do 

pedido de pagamento por parte da CCDR 

competente. Esta metodologia deve ser seguida 

escrupulosamente, sendo que, sempre que 

ocorram dúvidas relativamente à validação 

efetuada pela CCDR competente, a DGT deve 

questionar a referida entidade 

N/A 

Durante o período em avaliação não foram 

realizados pagamentos no âmbito dos PATF 

herdados da ex-DGOTDU. 

 

Proposta a adotar para futuros PATF: 

 

Nos regulamentos dos PATF a outorgar pela DGT deverá 

ser incluída cláusula a requerer a validação prévia da 

elegibilidade das despesas por parte de contabilista 

certificado. 

Esta metodologia deve ser acompanhada pela elaboração 

de informação por parte da Unidade Orgânica responsável 

pelo acompanhamento do PAFT que sanciona/valida a 

importância a pagar. 

Sempre que ocorram dúvidas relativamente à validação 

efetuada pela UO competente, a DSPRI deve questionar a 

referida UO. 

 

  



ATRIBUIÇÕES E RISCOS TRANSVERSAIS ÀS VÁRIAS UNIDADES ORGÂNICAS 

Atividades passíveis de 

acarretarem risco 

Riscos identificados PO IO GR Medidas Preventivas Avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - contributos 

A medida 

foi 

adotada? 

Eficácia das medidas (se adotadas) / razões 

para a sua não adoção (quando não adotadas) 

Medidas corretivas a adotar 

Utilização de fundo de 

maneio 
Peculato 1 2 2 

Gestão do fundo de maneio mediante emissão 

nominativa de cartão IGCP Charge Card 
Sim. 

Gestão do fundo de maneio realizado  através 

de cartão IGCP Charge Card nominal. 
 

Reporte calendarizado à DSPRI-DEOP Sim. 

Reportes realizados com periodicidade mensal 

no âmbito  da reconstituição de fundos de 

maneio e relatório anual tendo em visto a 

respetiva liquidação. 

 

Consulta on-line dos movimentos de cada cartão 

IGCP Charge Card 
Sim. 

Consultas on-line realizadas regularmente aos 

cartões IGCP Charge Card, são indispensáveis 

à verificação e conferência da utilização das 

verbas do(s) fundo(s) de maneio. 

 

 

 

DSPRI / DEOP 

Atividades passíveis de 

acarretarem risco 

Riscos identificados PO IO GR Medidas Preventivas Avaliação anual do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - contributos 

A medida 

foi adotada? 

Eficácia das medidas (se adotadas) / razões 

para a sua não adoção (quando não adotadas) 

Medidas corretivas a adotar 

Arrecadação da receita 

Peculato 

1 3 2 

Utilização de sistema de faturação eletrónica 

certificado associado ao GERFIP, o qual reporta 

direta e diariamente os registos da faturação à 

Autoridade Tributária 

Parcialmente 

aplicável 

A DGT utiliza sistema de faturação eletrónica 

certificado sem interoperabilidade com o 

GERFIP. Contudo, esse sistema reporta direta 

e diariamente os registos da faturação à 

Autoridade Tributária, sendo este processo 

complementado com o envio dos ficheiros 

SAFT mensais para o e-fatura. 

Utilização de sistema de faturação eletrónica certificado, o 

qual reporta direta e diariamente os registos da faturação à 

Autoridade Tributária. 

Concussão Os trabalhadores que asseguram o atendimento 

presencial nos pontos de atendimento não 

efetuam os trocos, sendo os mesmos assegurados 

na tesouraria, sita em local distante dos pontos de 

atendimento, embora ligado por um sistema 

hidráulico que permite a circulação dos 

documentos e do numerário. 

Parcialmente 

aplicável 

O sistema hidráulico que permitia a circulação 

dos documentos e do numerário está 

desativado na sequência da relocalização da 

Tesouraria. 

A DGT já não dispõe de loja física pelo que 

deixou de haver lugar a trocos. 

As modalidades de pagamento em curso são as 

transferências bancárias, os pagamentos por 

DUC e residualmente os pagamentos por 

cheque e vale postal, sendo que nestes dois 

últimos, os respetivos depósitos bancários são 

tramitados pela área da Tesouraria. 

Os trabalhadores que asseguram o atendimento presencial 

nos pontos de atendimento não aceitam pagamentos em 

numerário, nem tramitam cheques e vales postais, sendo a 

tramitação e depósito bancário dos cheques e vales postais 

assegurados na tesouraria. 
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

DGRI/ Gestão da manutenção e segurança das aplicações web 

Medidas 

preventivas 

A medida foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas corretivas 

a adotar 

Gestão da manutenção e segurança das aplicações 

Web. 

Reforço nas medidas 

de salvaguarda da 

integridade: 

Atualização e reforço 

da solução de 

segurança de 

perímetro 

Acesso autenticado à 

informação 

Periodicidade de 

salvaguarda da 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

 

 

Sim. Foi reforçada a 

integridade pela  

atualização da 

solução de perímetro 

pela aquisição de 

uma nova appliance 

de hardware, 

passando a estar 

disponíveis novas 

funcionalidades de 

prevenção e deteção 

de segurança. A 

informação 

continuou a estar 

apenas acessível a 

utilizadores 

credenciados e por 

grupo de perfil 

autorizado. Os 

sistema operativos e 

 Em algumas 

situações devem ser 

desenvolvidas novas 

aplicações web de 

forma a permitir a 

atualização dos 

softwares 

envolvidos, de forma 

colmatar 

vulnerabilidades 

detetadas nos 

mesmos.  
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restante software 

continuou a ser 

periodicamente 

atualizado de acordo 

com a 

disponibilidade de 

novas versões e 

compatibilidade com 

os softwares 

dependentes. 

Reforço das medidas 

de garantia da 

confidencialidade 

Atualização e reforço 

da solução de 

segurança de 

perímetro 

Acesso autenticado à 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

Periodicidade de 

salvaguarda de 

informação 

Sim. A politica de 

acesso exclusivo à 

informação a  

utilizadores 

credenciados e por 

grupo de perfil 

autorizado, permitiu   

reforçar a 

confidencialidade da  

informação. 

Promovida também 

a  atualização da 

solução de perímetro 

pela aquisição de 

uma nova appliance 

de hardware, 

passando a estar 

disponíveis novas 

funcionalidades de 

prevenção e deteção 

de segurança. Os 
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sistema operativos e 

restante software 

continuou a ser 

periodicamente 

atualizado de acordo 

com a 

disponibilidade de 

novas versões e 

compatibilidade com 

os softwares 

dependentes. 

Reforço de 

mecanismos que 

garantam a 

disponibilidade da 

informação 

Garantir o acesso à 

informação e sempre 

que necessário de 

forma 

redundante 

Periodicidade de 

salvaguarda de 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

Sim. Foi reforçada a 

disponibilidade da 

informação pela 

promoção de 

soluções de 

salvaguarda da 

informação mais 

eficazes e mais 

robustas, foi 

planeada a 

instalação de uma 

infraestrutura mais 

redundante o que irá 

permitir a maior 

disponibilidade da 

informação em casos 

de incidentes e 

falhas. 

 

 

Ainda não foi possível 

implementar as novas 

formas de acesso à 

informação de forma 

de redundante  

planeadas por atrasos 

das aquisições 

promovidas. 

Salvaguarda da 

informação em locais 

exteriores à DGT. Já 

está previstos mas 

ainda não 

implementado. 
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Gestão da manutenção e segurança das 

infraestruturas informáticas de informação e 

comunicação 

Reforço das medidas 

de salvaguarda da 

integridade. 

Revisão das regras e 

procedimentos de 

segurança da 

integridade da 

informação. 

Garantir o acesso à 

informação e sempre 

que necessário de 

forma 

redundante 

Periodicidade de 

salvaguarda de 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

Sim. Foram 

reforçadas as 

medidas de 

segurança e 

promovidas medidas 

para acesso  

redundante à 

informação .  

  

Reforço das medidas 

de garantia da 

confidencialidade. 

Revisão das regras e 

procedimentos de 

salvaguarda da 

confidencialidade da 

informação. 

Sim.    
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Garantir o acesso à 

informação e sempre 

que necessário de 

forma 

redundante 

Periodicidade de 

salvaguarda de 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

Gestão da Política de Gestão de Acessos 

Revisão das regras e 

procedimentos que 

garantam o reforço 

da 

política de gestão de 

acessos (controlo 

periódico das 

mesmas) 

Garantir o acesso à 

informação e sempre 

que necessário de 

forma 

redundante 

Periodicidade de 

salvaguarda de 

informação 

Atualização do 

sistema operativo e 

restante software 

Sim. Foram revistos 

os grupos e os seus 

membros e avaliada 

a pertinência dos 

mesmos. 
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(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 
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(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

 

DSGCIG 

Medidas 

preventivas 

A medida foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas corretivas 

a adotar 

Decisões sujeitas a 

vários níveis de 

validação 

hierárquica 

SIM Medida adotada e 

cumprida 

Não se justificam 

medidas corretivas 

Equipas constituídas 

por um número 

mínimo de 3 

elementos 

n. a. (a atividade 

Fiscalização das 

atividades das 

empresas, promoção 

da 

instrução dos 

processos de 

contraordenação e 

apresentação de 

propostas de 

aplicação de sanções 

não foi realizada) 

n.a. n.a. 

Rotatividade e 

aleatoriedade na 

constituição das 

equipas 

n. a. (a atividade 

Fiscalização das 

atividades das 

empresas, promoção 

da 

instrução dos 

n.a. n.a. 
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processos de 

contraordenação e 

apresentação de 

propostas de 

aplicação de sanções 

não foi realizada) 

Todos os elementos 

da equipa devem 

subscrever 

declaração de não 

existência de 

conflito de 

interesses 

relativamente às 

empresas 

n. a. (a atividade 

Fiscalização das 

atividades das 

empresas, promoção 

da 

instrução dos 

processos de 

contraordenação e 

apresentação de 

propostas de 

aplicação de sanções 

não foi realizada) 

n.a. n.a. 

Subscrição de 

declaração de não 

existência de 

conflito de 

interesses 

relativamente às 

empresas do setor 

SIM Medida adotada e 

cumprida 

Não se justificam 

medidas corretivas 

Emissão de parecer 

jurídico de suporte à 

decisão 

SIM Medida adotada e 

cumprida 

Não se justificam 

medidas corretivas 
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

DSIC/ Processo transversal 

Medidas preventivas A 

medida 

foi 

adotada

? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razõe

s para a sua não 

adoção (quando não 

adotadas) 

Medidas 

corretivas 

a adotar 

    

Garantir que o contacto com as 

entidades externas é profissional, e de 

acordo com o Código de Conduta. 

 

Elaboração de Manual de Procedimentos 

na vertente do atendimento ao público. 

SIM 

 

 

 

NÃO 

 

Os assuntos passíveis de 

atendimento estão bem 

definidos e constam do 

Portal da DGT. O tipo de 

informação a prestar está 

bem caracterizado. 

Não existe manual. 

Elaborar 

manual. 

 

SIM (para 

todas as 

medidas) 

 

Os pareceres técnicos 

emitidos estão disponíveis 

no Sistema de Gestão 

Documental da DGT. 

 

 

SIM Os processos estão 

disponíveis no Sistema de 

Gestão Documental. 
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SIM 

SIM 

 

NÃO 

 

SIM 

Todos os documentos 

acompanham o processo 

em conjunto com a 

decisão final. 

Não foi subscrita qualquer 

declaração. Modelo de 

subscrição inexistente. 

 

 

SIM (para 

todas a 

medidas) 

  

 

Sim (para 

todas as 

medidas) 

As plataformas em 

questão encontram-se em 

produção e com estas 

medidas implementadas. 

 

 

 

 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

NÃO 

NÃO 

A medidas implementadas 

estão disponíveis na 

plataforma de 

conservação. 

 

Não foi implementado o 

acesso à operação pelo 

titular nem pelo 

representante por 

dificuldades tecnológicas 

na implementação. 

Apenas o TCP (as suas 

operações), a DGT (todas 

as operações) e as CCDR 

Propõe-se 

que a 

penúltima 

medida seja 

retirada do 

plano. 
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(consulta das operações 

executadas e em curso na 

sua área de intervenção) 

têm acesso às operações 

de conservação no 

sistema. 

 

A última medida ainda não 

foi implementada. Esta 

medida respeita ao acesso 

interno pela DGT ao 

sistema. Encontra-se em 

fase de implementação 

através da plataforma de 

operações oficiosas.  

 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

NÃO 

SIM 

Em caso de contacto com 

os particulares 

interessados, não é 

recolhida a assinatura dos 

particulares interessados. 

Propõe-se a 

alteração da 

redação da 

medida para: 

“Em caso de 

necessidade 

de contacto 

no âmbito dos 

trabalhos de 

campo com 

o(s) 

proprietário(s

) ou 

representant

e legal, este 

efetua-se com 

registo na 

ficha de 

campo e 

recolhendo-

se a 
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assinatura da 

equipa e do(s) 

ditos 

proprietário(s

) ou 

representant

e legal” 

 

SIM Todas as medidas estão 

implementadas. Os 

processos de decisão 

constam no sistema de 

Gestão Documental da 

DGT. 

 

 

SIM   

 

SIM Todos os pedidos correm 

na respetiva plataforma 

onde foram 

implementadas as 

medidas preventivas. 

Os processos mais 

complexos além da 

medida adotada, são 

também integrados no 

sistema de Gestão 

Documental da DGT. 
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ANEXO AO DESPACHO I-DGT/2025/195 
 

(Ficha de recolha de informação no âmbito da verificação da execução do Plano de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas) 

DSOT/ Processo transversal 

Medidas preventivas A medida 

foi 

adotada? 

 

Eficácia das medidas 

(se adotadas) / razões 

para a sua não adoção 

(quando não 

adotadas) 

Medidas 

corretivas 

a adotar 

DIGT >>>Manutenção e gestão do 

Sistema Nacional de Informação 

Territorial (SNIT) >>> 

Implementação de políticas de 

autenticação e identificação dos 

utilizadores e de políticas de 

backups e recuperação de dados 

SIM As aplicações do SNIT 

incluem perfis de utilizador 

para a gestão da 

informação, associados a 

processos de identificação 

e autenticação. São 

realizados backups 

regulares da informação 

disponibilizada no SNIT, da 

responsabilidade da 

Divisão de Gestão de 

Recursos Informáticos. 

N/A 

DIGT >>> Manutenção e gestão do 

Sistema Nacional de Informação 

Territorial (SNIT) >>> Redundância 

da disponibilização da informação 

SIM São mantidos backups da 

informação disponibilizada 

no SNIT, da 

responsabilidade da 

Divisão de Gestão de 

Recursos Informáticos. 

N/A 

Manutenção e gestão do Sistema 

de Submissão Automática dos IGT 

para publicação em Diário da 

SIM A aplicação do SAIGT inclui 

perfis de utilizador para a 

gestão da informação, 

associados a processos de 

identificação e 

N/A 
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República e depósito na DGT>>> 

Implementação de políticas de 

autenticação e identificação dos 

utilizadores e de políticas de 

backups e recuperação de dados 

 

autenticação. São 

realizados backups 

regulares da informação 

disponibilizada no SAIGT, 

da responsabilidade da 

Divisão de Gestão de 

Recursos Informáticos. 

Manutenção e gestão do Sistema 

de Submissão Automática dos IGT 

para publicação em Diário da 

República e depósito na DGT>>> 

Redundância da disponibilização da 

informação 

SIM São mantidos backups da 

informação disponibilizada 

no SAIGT, da 

responsabilidade da 

Divisão de Gestão de 

Recursos Informáticos. 

N/A 

Constituição de Áreas Integradas de 

Gestão da Paisagem (AIGP) >>> 

Implementação de procedimentos 

de registo e de organização da 

informação, com a criação de uma 

plataforma de submissão de 

propostas de AIGP 

SIM A inserção das 

candidaturas para a 

constituição de AIGP fez-se 

através de plataforma de 

submissão eletrónica, 

disponibilizada na página 

das Áreas Integradas de 

Gestão da Paisagem, na 

página da DGT. 

N/A 

Constituição de Áreas Integradas de 

Gestão da Paisagem (AIGP) >>> 

Criação de um e-mail dedicado 

através do qual são realizadas as 

comunicações entre a DGT e demais 

entidades Gestoras e 

Promotoras. 

SIM Foram criados os 

endereços de email: 

 

aigp@dgterritorio.pt 

aigp-saigt@dgterritorio.pt 

 

N/A 

Submissão das propostas de 

Operações Integradas de Gestão da 

Paisagem (OIGP) e aprovação >>> 

Atribuição de processos 

SIM As propostas de OIGP, para 

aprovação, foram 

submetidas por email, para 

N/A 

mailto:aigp@dgterritorio.pt
mailto:aigp-saigt@dgterritorio.pt
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individualizados a cada projeto de 

OIGP e circulação através do 

sistema de gestão documental da 

DGT 

o endereço aigp-

saigt@dgterritorio.pt . 

As OIGP foram aprovadas 

por Despacho dos 

membros do Governo 

responsáveis. As atas das 

conferências 

procedimentais, 

encontram-se publicitadas 

na página das OIGP no 

portal da DGT, dando 

transparência ao processo 

de aprovação. 

Foram criados processos e 

distribuições no sistema de 

gestão documental da DGT 

(EDOC) relativos à 

aprovação de cada OIGP.  

Submissão das propostas de 

Operações Integradas de Gestão da 

Paisagem (OIGP) e aprovação >>> 

Elaboração de nota procedimental 

com registos de datas de receção e 

de localização da informação 

geográfica, identificação de quem a 

guarda e partilha com as demais 

entidades intervenientes (IFAP e 

Fundo Ambiental), com registo de 

datas de envio. Arquivo da 

informação em pastas de acesso 

reservado. 

Parcialmente 

adotada 

Não foi criada uma nota 

procedimental, no entanto, 

foi adotado um 

procedimento de partilha 

de informação entre a DGT 

e as restantes entidades 

envolvidas (ICNF, ANPC, 

DGADR, AGIF, APA, CCDR e 

Câmaras Municipais). 

Não são 

propostas 

medias 

corretivas, 

uma vez que 

o processo de 

aprovação de 

OIGP está 

concluído. 

Elaboração de pareceres, estudos e SIM Os pareceres técnicos 

emitidos estão disponíveis 

no Sistema de Gestão 

N/A 

mailto:aigp-saigt@dgterritorio.pt
mailto:aigp-saigt@dgterritorio.pt
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propostas de decisão sobre 

requerimentos, reclamações e 

recursos hierárquicos e de normas 

técnicas >>> Estrutura 

hierarquizada do processo de 

decisão 

 

Documental da DGT e 

seguem a estrutura 

hierarquizada da DGT na 

sua distribuição.  

Elaboração de pareceres, estudos e 

propostas de decisão sobre 

requerimentos, reclamações e 

recursos hierárquicos e de normas 

técnicas >>>  

Rotatividade periódica dos 

trabalhadores 

SIM Existe rotatividade, dentro 

dos recursos técnicos 

disponíveis com 

competências e 

capacitação adequadas. 

N/A 

Elaboração de pareceres, estudos e 

propostas de decisão sobre 

requerimentos, reclamações e 

recursos hierárquicos e de normas 

técnicas >>>  

Distribuição aleatória dos processos 

SIM Existe distribuição 

aleatória dos processos, 

dentro dos recursos 

técnicos disponíveis com 

competências e 

capacitação adequadas. 

N/A 

Elaboração de pareceres, estudos e 

propostas de decisão sobre 

requerimentos, reclamações e 

recursos hierárquicos e de normas 

técnicas >>>  

Validação pela estrutura hierárquica 

com competência na área 

abrangida pela norma a produzir 

SIM As normas elaboradas 

pelos técnicos da DSOT têm 

sempre uma validação pela 

estrutura hierárquica com 

competência na área 

abrangida pela norma a 

produzir. 

N/A 
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